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DATA: 11/11/03 
 
PARTICIPANTES: 
 
SUSEP:              Danilo Cláudio da Silva 
                           Elder Vieira Salles 
                           Antônio de Sousa Beltrão 
                           Carlos Eduardo França de Araújo 
                           Carlos Augusto Pinto Filho 
                           Paulo César da Costa Mendes 
                           Eliezer Fernandes Tunala 
                           Paulo Roberto Fleury Araújo 
                            
FENASEG:       Laênio Pereira dos Santos 
                          João Guarda Filho 
                          Luiz Pereira de Souza 
                          Aline Jaguaribe 
 
ANAPP:            Mário Luís R. Pereira Neto 
                          Rogério Raimundo de Aquino 
                           
IBRACON:      Roberto Paulo Kenedi 
 
 
 
Abertura 
 
            A reunião foi aberta pela SUSEP, e iniciada com a leitura da ata da reunião anterior,  a 
qual foi aprovada por todos os presentes. 
 
Assuntos Resolvidos 
 

1. A SUSEP apresentou a minuta final do documento dispondo sobre contingências 
cíveis, que integrará as normas contábeis a partir de 01.01.2004. Foi esclarecido que 
referido documento incorpora  sugestões previamente apresentadas pelo IBRACON, 
em consonância com  o critério definido pelo Conselho Federal de Contabilidade – 
CFC e que é adotado pela Comissão de Valores Mobiliários.  Na oportunidade, o 
Senhor Chefe do DEFIS teceu comentários a respeito dos procedimentos hoje 
adotados por algumas empresas, que não se coadunam com a boa prática contábil. 
Após debates e esclarecimentos adicionais dos representantes da SUSEP, foi a 
proposta aprovada por unanimidade dos membros da Comissão.  



2. No que concerne aos registros auxiliares da contabilidade, foi decidido pela 
Comissão que a Circular sobre normas contábeis, com vigência a partir de janeiro de  
2004, manterá os mesmos registros previstos na Circular 226/03. As alterações que se 
fizerem necessárias serão procedidas através de futura Circular, quando da 
finalização das alterações da Circular 197/02 .  

 
3. A propósito da questão envolvendo o Artigo 5.º, Inciso II da Circular SUSEP N.º 

210/2002, considerando os esclarecimentos prestados pelo Departamento Técnico 
Atuarial da SUSEP e corroborado pelos Senhores representantes da ANAPP, sobre o 
fato de que os carregamentos reverterão ao beneficiário, no caso dele não solicitar 
resgate antes do prazo previsto para entrar em gozo de benefício, a Comissão decidiu 
que, ao longo dos meses de formação da reserva, não deveriam ser apropriados em 
receita tais carregamentos.  Entretanto, ficou decidido que serão criadas as 
respectivas contas de carregamentos, consoante previsto na proposta da ANAPP, já 
encaminhada à SUSEP. 

 
4. Foi decidida a criação de contas para registro das variações cambiais, na forma 

sugerida pela FENASEG em sua correspondência DIAUT/65/2003, dirigida à 
SUSEP. 

 
5. Por sugestão da SUSEP e, para que o cálculo do PLA possa ser realizado  com mais 

propriedade pelos seus sistemas informatizados, foi decidida a abertura da conta 
“Participações Societárias”  em subcontas representativas de “Empresas Financeiras 
ou Equiparadas” e “ Empresas não Financeiras”, bem como a abertura da conta 
“Imóveis Destinados a Renda” em subcontas representativas de” Imóveis Urbanos” e 
“ Imóveis Rurais.” 

 
 
Assuntos em Discussão 

      
1       Os Senhores representantes do IBRACON e da FENASEG propuseram que, já na  

publicação  das  demonstrações  financeiras   de  dezembro de 2003,  fosse 
determinada pela SUSEP a obrigatoriedade de segregação, em linha específica do 
Balanço Patrimonial, das demandas  cíveis das empresas. A SUSEP ficou de 
examinar o assunto, trazendo um posicionamento conclusivo na próxima reunião. 

 
   2.    A respeito do preenchimento, em moeda estrangeira, de quadros do FIPSUSEP, 

mencionou o Senhor Chefe do DECON que a idéia é continuar tendo essa 
informação nos quadro do FIP apenas para prêmios e sinistros, mantendo controle de 
ativo e passivo em moeda estrangeira em quadros específicos a serem incluídos na 
base de dados que integrará a norma que vier a substituir a Circular  197/2002. Uma 
solução final será apresentada pela SUSEP na próxima reunião da Comissão. 

 
   3.   Foi comunicado pela SUSEP que, em reunião realizada em 10.11.2003, com 

representantes da ANAPP, decidiu-se que aquela entidade também participará do 
convênio que está sendo elaborado com a FENASEG objetivando a implementação 
de racionalização das informações e otimização do armazenamento de dados de que 



trata a Circular SUSEP n.º 197/2002 e que a previsão para a conclusão desses 
trabalhos é de cerca de 4 (quatro) meses. 
 

     4.        Os representantes da FENASEG e da ANAPP questionaram sobre a necessidade de                      
manutenção de “termo de abertura” e “termo de encerramento” nos Registros 
Auxiliares de Contabilidade. Questionou-se, também, quanto à obrigatoriedade de as 
empresas manterem esses Registros Auxiliares em papel. A SUSEP examinará o 
assunto e trará uma resposta conclusiva na próxima reunião da Comissão. 
 

5.        A  ANAPP  sugeriu  a  automatização  do preenchimento dos quadros do  FIPSUSEP, 
           quando as informações requeridas já existirem em outros quadros do mesmo FIP. 

 
6. A SUSEP fez uma explanação sobre mudanças nos Questionários Trimestrais, onde 

se pretende suprimir grande parte das informações atualmente neles contidas. Teceu 
comentários, ainda, acerca de relatórios gerenciais que pretende implantar no 
FIPSUSEP, de modo a possibilitar à empresa a verificação de algum comportamento 
que mereça uma análise particular. Aduziu que esses relatórios abrangeriam 
procedimentos de análises econômico-financeiras, realizados no âmbito da SUSEP, 
além de aspectos relativos a sinistralidade, início de operações em novos ramos, 
alterações do “mix” da carteira, variações substanciais na Carteira de Títulos e 
Créditos a Receber, entre outras. 

 
7. A FENASEG informou que encaminhará à SUSEP  um estudo, desenvolvido por 

advogado especializado, versando sobre bens garantidores e passivo não operacional, 
a que se refere  o Art. 84 do Decreto-Lei n.° 73/66,  a redação que lhe foi dada pela 
Lei n.° 10.190/2001. 

 
8. A FENASEG ficou de enviar uma proposta para o cômputo do prêmio ganho em 

VGBL, para entrar em vigor já no próximo plano de contas.  
 

  
Próxima Reunião: 
 
Data:   09.12.2003 
Hora:   10:00 
Local:  Rua Buenos Aires, 256 – 4.° andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ 
Pauta: 
 

1. Alterações no Plano de Contas 
2. Alterações nos Modelos de Publicação de Dezembro/2003 
3. Circular SUSEP n.° 197/02 
4. Questionários Trimestrais 
5. Registros Auxiliares de Contabilidade 
6. Preenchimento de Quadros do FIP em Moeda Estrangeira. 
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